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RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO 

 

Referência: Pregão Presencial nº 062/2023 

Processo Administrativo n°: 062/2023 

 

Referência: Impugnação interposta ao Edital supracitado. 

 

 I – RELATÓRIO 

 

 Resposta a TERCEIRA impugnação interposta pela empresa CEPENGE 

ENGENHARIA LTDA, ao setor de licitações de cujo teor se extrai:  

- “1 – REMOVIDOS do edital a palavra “CONTINUADO” presentes 
nos itens 8.1.3.1 e 8.1.3.4 bem como a exigência de 
“COMPROVAÇÃO MÍNIMA” presente no item 8.1.3.4 em todos os 
demais itens que prejudicam a livre concorrência, haja vista que não 
atendem os requisitos preconizados pelo art. 30, inciso I, § 1º da Lei nº 
8.666/93. 
  
2 – ACRESCIDO item para SOMATÓRIO dos atestados técnicos-
operacionais por conveniência do município com o fim de ampliar o 
universo de fornecedores ou a competição.”. 

 

 II - ANÁLISE E ESCLARECIMENTOS 

  

Antes de adentrar na análise dos pedidos da impugnação cabe 

ressaltar que esses, deveriam ser apontados juntamente com a primeira 

impugnação interposta da empresa, já que as modificações aqui sugeridas são de 

textos que já se encontravam no Edital desde sua primeira publicação. Desta 

maneira, cabe comunicar a empresa que não se presta a impugnação ao papel 

de instrumento meramente protelatório, ou de interesse particular de empresas, 

pessoas ou grupos econômicos. Todos e principalmente os pretensos 

licitantes devem observar a legalidade do seu pleito, e se atentar aos princípios 

constitucionais, em especial, os da indisponibilidade e supremacia do interesse 

público que são considerados como os pilares que sustentam toda atividade da 

Administração Pública. 
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Quanto ao príncipio da indisponibilidade do interesse público, 

compreende-se que os servidores públicos não podem dispor dos bens e 

interesses públicos, como se particular fossem. Essa indisponibilidade deve 

estar presente em toda e qualquer atuação dos agentes públicos. Ou seja, de 

modo genérico, equivale a dizer que os interesses da Administração Pública não 

estão “disponíveis” para atender a interesses particulares, porque esses são 

interesses da Sociedade como um todo. Já por supremacia do interesse público, 

deve-se compreender que as ações praticadas pelos servidores públicos devem 

ser necessariamente e absolutamente voltadas para o interesse da 

Administração Pública, ou seja, interesse da Sociedade.  

Desta maneira, todas as empresas licitantes ou interessadas em 

participar de licitações públicas, devem compreender que NUNCA, JAMAIS ou 

EM HIPÓTESE ALGUMA o seu interesse particular irá se sobrepor ao interesse 

público. 

Quando a Administração Pública faz a publicação de um edital de 

licitação, as pessoas, empresas ou licitantes que tenham interesse à 

interposição da impugnação do mesmo, devem verificar se o instrumento 

convocatório apresenta alguma irregularidade que seja capaz de contaminar os 

atos praticados ou mesmo que inviabilize o direito de participação na licitação e 

que seja passível de controle de legalidade, ou seja, atos que contrariem a 

legislação vigente. 

O controle de legalidade é feito pela própria Administração Pública 

vinculando todos os princípios que regem o processo licitatório, tendo como os 

principais a Indisponibilidade e Supremacia do Interesse Público, que acabam 

se desdobrando em outros tão importantes, como o da legalidade, da vinculação 

ao instrumento convocatório, da moralidade, probidade administrativa, 

impessoalidade, julgamento objetivo entre outros. 

Desse modo, se o edital da licitação está em conformidade com a Lei, 

não pode o agente administrativo, ainda que provocado por terceiros 

impugnantes, mudar seus termos somente para beneficiar um grupo ou um único 

interessado, especialmente se essas mudanças possam, de algum modo, ferir o 

erário público ou mesmo prejudicar as pessoas que seriam direta ou 
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indiretamente beneficiadas com aquela contratação ora impugnada. Neste caso 

em tela, as impugnações interpostas por esta empresa, a partir da segunda 

poderiam ter sido evitadas, já que bastava interpor a primeira que contemplasse 

todos esses pedidos. 

Resta ainda destacar que impugnar um instrumento convocatório não 

tem como finalidade adequar a Administração Pública à vontade do particular 

impugnante, mas amoldá-lo à lei e resguardar os princípios citados, uma vez que 

não se trata de uma imputação pessoal a quem editou e publicou o instrumento 

convocatório, mas uma verdadeira colaboração a fim de evitar que a licitação 

infrinja a legislação e os princípios e sofra com o controle externo do Tribunal de 

Contas e do Judiciário. 

Ademais, na Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) 

em seu artigo 3º, estabelece que as sanções previstas ali também são aplicáveis 

ao sujeito privado que concorrer ou induzir a prática do ato de improbidade ou 

mesmo que dele se beneficiar de forma direta ou indireta. 

Assim, em absolutamente nada importa que o edital de licitação não 

facilite a participação de determinada empresa, desde que o mesmo obedeça 

aos critérios legais e principiológicos, pode e deve ser mantido em todos os seus 

termos. De igual forma, na hipotese de menor suspeita de infração à Lei, 

independentemente da forma que fora suscitada, deve o Agente Público buscar 

sanar os defeitos para poder seguir com o andamento do processo que é o que 

a sociedade espera. 

Continuando e agora sim adentrando para efetuar a síntese da 

impugnação passa-se a responder e decidir sobre as indagações efetuadas. 

Cumpre esclarecer que o objeto da presente licitação consiste na 

seleção da melhor proposta visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

EMERGENCIAL, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 

 Neste contexto, cabe ressaltar que nosso instrumento convocatório 

está em conformidade com a legislação pertinente, sendo inclusive, vistado e 

aprovado por pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, já que a Lei 
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8666/93 traz em seu artigo 30 o seguinte texto: 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 
a:              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;                         (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - (Vetado).                  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
a) (Vetado).                  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) (Vetado).             (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas 
no instrumento convocatório.                (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 
§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 
§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as 
penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 
localização prévia. 
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§ 7º (Vetado).            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
I - (Vetado).         (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - (Vetado).          (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de 
alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços 
e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 
§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela 
que envolva alta especialização, como fator de extrema relevância 
para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 
§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que 
trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela administração.           (Incluído pela 

Lei nº 8.883, de 1994)  

(grifo nosso) 
 

Desta forma, com base na Legislação supracitada a Administração pode 

sim exigir para fins de qualificação técnica na habilitação que os atestados 

apresentados sejam registrados junto à entidade profissional competente, e sabe-

se que, no caso em tela, para tal registro deve ser emitida a Certidão de Acervo 

Técnico(CAT), desta maneira o Edital encontra-se dentro dos ditames da 

Legislação. 

Do voto proferido no Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário ainda se extrai a 

seguinte passagem fazendo remissão à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

72. O grupo de estudos fez constar de seu relatório entendimento 
do STJ nessa mesma linha (REsp 466.286/SP, Relator Ministro 
João Otávio Noronha, Segunda Turma, DJ de 20/10/2003): 

‘a melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, inc. I (parte 
final) da Lei de Licitações orienta-se no sentido de permitir a 
inserção no edital de exigências de quantidades mínimas ou de 
prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato, 
estiverem assentadas em critérios razoáveis’. 

 

Com base nesses argumentos, concluiu o TCU que a melhor 

interpretação a ser dada ao dispositivo é a que permite a exigência de quantidades 

mínimas ou prazos máximos iclusive quanto à comprovação de qualificação 

técnico-profissional. Mas, ao mesmo tempo, também adverte que cumpre ao 
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administrador, diante de cada caso, examinar a natureza do objeto a ser 

contratado e avaliar se a fixação dessa condição se mostra necessária para 

aferição da qualificação técnico-profissional, devendo, se positivo, expor as 

justificativas que assim demonstram e atentar para preservar a competitividade da 

licitação ao máximo possível, mas sem deixar de resguardar o interesse da 

Administração em contratar empresa que tenha efetivamente condições técnicas 

de executar o contrato satisfatoriamente. 

O que se quer é garantir que o licitante possua condições técnicas 

necessárias e suficientes para, se for vencedor do certame, possa cumprir o objeto 

de forma satisfatória. 

Os atestados retratam a experiência anterior do licitante na execução de 

objetos similares ao licitado. A base para fins das exigências de qualificação 

técnica envolve uma análise de capacidade. Conforme a legislação, se reconhece 

que o licitante que comprovar já ter realizado um objeto equivalente ao licitado 

será “capaz” de executar o objeto da licitação, razão pela qual haverá de ser 

habilitado. 

Desta maneira, em um primeiro momento, seria possível entender que 

quanto maior o grau de exigências, maior a presunção de que aqueles que as 

cumprem são capazes de executar o objeto e, consequentemente, maior a 

segurança da Administração. 

Porém, dando maior segurança para a Administração, também corre o 

risco de que menos empresas possam participar do certame, então, pensando  

em não restringir o caráter competitivo do certame, é que a previsão editalícia 

corroborando com o TCU estipulou quantitativo não superior a 50% do objeto a 

ser executado, como se infere do seguinte julgado: 

“9.4.4 – exigência excessiva de apresentação de atestados, 
por parte das licitantes, comprovando a execução de, no 
mínimo, 437,63 TR num único contrato, tendo em vista que, 
no Senac Tiradentes, unidade que exige maior qualificação 
técnica, são necessários apenas 213,8 TR, sendo suficiente 
que, em consonância com o entendimento deste tribunal, a 
participante do certame demonstre ter capacidade para 
executar 50% dos serviços exigidos na unidade de 
Tiradentes, ou seja, 106 TR, vez que a exigência de 
comprovação da qualificação técnica deve ser pertinente e 
compatível com o objeto da licitação ou da contratação 
direta e indispensável, ao cumprimento do objeto” (TCU. 
Acórdão nº 1.695/2011 – Plenário). (Grifos nossos) 
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Justamente também por tal razão, com vistas a ampliar a 

competitividade, a regra jurisprudencial e doutrinária é aceitar o somatório de 

atestados para fins de qualificação técnica. Mediante o somatório, faculta-se ao 

interessado que não lograria êxito em demonstrar sua capacidade por meio de um 

único atestado, que o faça conjugando experiências diversas (TCU: Acórdão nº 

1.983/2014-Plenário; Acórdão nº 1.231/2012-Plenário e; Acórdão nº 1.890/2006-

Plenário).  

Concordando com os entendimentos acima: 

Contratação de projetos de obra pública: 1 - É ilícita a 

exigência de número mínimo de atestados de capacidade 

técnica, assim como a fixação de quantitativo mínimo nesses 

atestados superior a 50% dos quantitativos dos bens ou 

serviços pretendidos, a não ser que a especificidade do objeto 

recomende o estabelecimento de tais requisitos  

Representação formulada por empresa acusou possíveis 

irregularidades no edital da Tomada de Preços n. 05/2011, do tipo 

técnica e preço, promovida pelo Conselho Regional de Corretores 

de Imóveis da 2ª Região – Creci/SP, que tem por objeto a 

contratação de serviços de elaboração de projetos de execução da 

obra de reforma e adaptação da sede da entidade. O relator, em 

consonância com a unidade técnica, considerou configurada 

ilicitude nos requisitos para demonstração de capacitação técnica 

das licitantes. O edital exigiu a apresentação de dois atestados ou 

declarações de capacidade técnica, devendo, cada um deles, conter 

“quantitativos mínimos de serviços de elaboração de projeto 

arquitetônico, compatíveis e pertinentes com o objeto da licitação 

(8.000 a 12.000 m²), com área construída não inferior a 4.000 m²”. 

Ressaltou que a jurisprudência do Tribunal aponta no sentido de 

que “a Administração Pública deve se abster de estabelecer 

número mínimo de atestados de capacidade técnica, a não ser que 

a especificidade do objeto o recomende, situação em que os 

motivos de fato e de direito deverão estar devidamente 

explicitados no processo administrativo da licitação”. Asseverou 

que, no caso concreto, tal circunstância não restou evidenciada. 

Além disso, a citada exigência demandava a comprovação de 

prévia elaboração de projetos para área de cerca de 8.000 m², que 

é “bem superior ao limite de 50% da área construída objeto da 

licitação”. Também por esse motivo, ao endossar proposta do 

relator, decidiu o Tribunal: I) fixar prazo ao Creci/SP para que 

adote providências com vistas a anular a Tomada de Preços n. 

05/2011; II) determinar ao Creci/SP que “abstenha-se de exigir 

número mínimo de atestados de capacidade técnica, bem como a 

fixação de quantitativo mínimo nesses atestados superior a 50% 

(...) dos quantitativos dos bens e serviços que se pretende 

contratar, a não ser que a especificidade do objeto o recomende, 

situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/4/44/Brasao_GovernadorCelsoRamos_SantaCatarina_Brasil.jpg


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 3 DA EMPRESA CEPENGE - PREGÃO PRESENCIAL 62/2023 

 
Endereço: Praça 6 de Novembro, Bairro Ganchos do Meio, CEP 88190-000 –Fone (48) 3039-8866 – Governador 

Celso Ramos/SC 

8/9 

 

devidamente explicitados no processo administrativo da 

licitação”. Precedentes mencionados: Acórdãos ns. 3.157/2004, da 

1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 

1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, e 737/2012, do Plenário. 

Acórdão n.º 1.052/2012-Plenário, TC 004.871/2012-0, rel. Min. 

Marcos Bemquerer Costa, 2.5.2012 
 

Sendo assim, o estipulado até então no Edital de forma alguma restringe 

a competitividade ou é ilegal não merecendo prosperar as alegações da 

recorrente. Assim, com respaldo nos princípios da legalidade, competitividade e 

demais princípios norteadores dos processos licitatórios, bem como nas diretrizes 

jurisprudenciais, a Pregoeira e sua equipe sugerem pela retificação do Edital 

nestas partes para a busca da contratação que melhor atenda aos interesses da 

Administração e consequentemente, lhe seja a mais vantajosa.  

   III - DISPOSITIVO 

   PELO EXPOSTO, decide-se pela alteração do Edital 

aceitando de forma moderada e, corroborando com todo o exposto acima, as 

modificações requeridas pela recorrente, pelas razões acima expostas. 

 

 Governador Celso Ramos (SC), 16 de junho de 2023. 

 
 
 

 

____________________________________ 
MARIANA DE SOUZA FERNANDES 

Pregoeira 
 

__________________________ 
ALEX SANDRO VALADARES PINTO 

Membro da Equipe de Apoio 

 
 

__________________________ 
LENILDA LUCIA LUCIANO DOS SANTOS 

Membro da Equipe de Apoio 
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_________________________ 
ANA PAULA BITENCOURT DA COSTA 

Membro da Equipe de Apoio 
 

 

 

__________________________ 
ANGELA PEREIRA 

AMembro da Equipe de Apoio 
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